
Ofício n. 1839/GAB/AGEPEN/2020

Campo Grande/MS, 1º de Outubro de 2020.

Excelentíssimo Senhor Desembargador
LUIZ GONZAGA MENDES MARQUES
Supervisor da Coordenadoria das Varas de Execução Penal - COVEP
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

 marrudaElaborado por:

Encaminhado ao(s) email(s): covep@tjms.jus.br
Rua Santa Maria, 1307, Monte Castelo - CEP 79011190 - Campo Grande/MS - CNPJ - 03983632000100 - Telefone: (67)3901-1692 - Email: gab@agepen.ms.

gov.br

Este ofício possui anexo(s)

 

Excelentíssimo Senhor Desembargador,

 

 

 

Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Excelência, servimo-nos do presente para

encaminhar a Revisão/01 da Recomendação n. º 01, elaborada pelo Comitê para Gestão e

Acompanhamento das Medidas de Enfrentamento à Covid-19, instituído pela Portaria Agepen
n.º 47, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 10.223, de 14/07/2020, página 23/24, bem
como Nota Técnica Covid-19 Revisão 15, conforme anexos. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

 

 

 

 

 

 

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
MATRÍCULA 18128021

DIRETOR PRESIDENTE
Assinado Digitalmente
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Revisão/01 da Recomendação n. º 01, elaborada pelo Comitê para Gestão e 

Acompanhamento das Medidas de Enfrentamento à Covid-19, instituído pela 

Portaria Agepen n.º 47, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 10.223, de 

14/07/2020, página 23/24. 

 

 

A presente Recomendação é uma proposição de estratégias e alternativas para 

desenvolvimento de um plano de ação diante da situação de pandemia causada pela 

Covid-19 e os graves riscos à saúde pública a que os servidores penitenciários e 

custodiados estão expostos. 

Considerando a Revisão 15 da Nota Técnica – Covid 19/SES/MS, o Comitê para Gestão 

e Acompanhamento das Medidas de Enfrentamento à Covid – 19/AGEPEN/MS, 

RECOMENDA E ORIENTA aos gestores das Unidades Penais, Assistenciais e 

Administrativas. 

 

 Observar as Notas Técnicas -  Covid-19 da Secretaria de Estado de Saúde/MS; 

 Observar a Revisão 15 da Nota Técnica – Covid 19/SES/MS, de 25/09/2020; 

  Cumprir o Fluxograma de Manejo, iniciando Protocolo na Porta de entrada de 

todas as Unidades Penais, Assistenciais e Administrativas, com os seguintes 

procedimentos: 

a) Verificação da Temperatura; 

b)  Higienização das mãos, com sabonete líquido e/ou álcool 70% em local 

adequado; 

c)  Uso OBRIGATÓRIO de MÁSCARA;  

d) Evitar aglomerações, mantendo o distanciamento de pelo menos um metro e 

meio. 
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1- PROTOCOLO PARA PROCEDIMENTOS EM CASOS SUSPEITOS DE 

INFECÇÃO (ASSINTOMÁTICOS), QUE NÃO APRESENTAM SINTOMAS 

GRIPAIS, MAS QUE MANTIVERAM CONTATO DIRETO COM CASOS 

POSITIVADOS DA COVID-19. 

 

 

1.1 SERVIDORES: 

 

 

 Liberar a entrada, devendo ser informada à chefia imediata de que teve contato 

direto com pessoa infectada, passando a ser monitorado; 

 Durante o período de monitoramento, 7 (sete) dias e apresentando sintomas, será 

imediatamente afastado, e, submetido ao teste no 8º (oitavo) dia, a contar do 

contato com a pessoa infectada; 
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1.2 ADVOGADOS, PROFESSORES, AUTORIDADES E PRESTADORES DE 

SERVIÇOS  

 

 Não liberar a entrada em casos suspeitos e  assintomáticos, que não apresentam 

sintomas gripais, mas que mantiveram contato com caso positivado da Covid-19, 

conforme o fluxograma abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FLUXOGRAMA DE MANEJO DA PORTA DE ENTRADA 

Porta de Entrada nos Estabelecimentos Penais/Identificação 

Verificar temperatura, acesso a pia para lavagem das mãos com sabonete, 

álcool gel e uso obrigatório de máscaras. 

 

Sem sintomas gripais  Com sintomas gripais e/ou 

febre > 37,8 C 

Liberar 

Entrada 

Não liberar a entrada; 
Recomendar Isolamento; 
Encaminhar ao Serviço de 

Saúde de referência. 
.  
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1.3 CUSTODIADOS: 

 

 Realização de Triagem quanto à identificação de sintomas de quadro respiratório 

(febre, tosse, dor de garganta, coriza, falta de ar); 

 Permanecer, por 7 (sete) dias, isolados na mesma cela, os custodiados que 

chegarem no mesmo dia na Unidade Penal, devendo realizar teste no 8º (oitavo) 

dia, caso apresentem sintomas, conforme fluxograma abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FLUXOGRAMA DE MANEJO DA PORTA DE ENTRADA PARA PRESOS 

Porta de Entrada nos Estabelecimentos Penais/Identificação 

Verificar temperatura, acesso a pia para lavagem das mãos com sabonete, 

álcool gel e uso obrigatório de máscaras, informando que o uso é obrigatório, 

mesmo na cela. 

 

Sem sintomas gripais  Com sintomas gripais e/ou 

febre > 37,8 C 

Cela de 

isolamento 

por 7 dias 

Cela de isolamento por 14 
dias e aplicação de teste no 

oitavo dia. 
.  
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2. PROTOCOLO PARA PROCEDIMENTOS EM CASOS SUSPEITOS DE 

INFECÇÃO (SINTOMÁTICOS): 

 

2.1 SERVIDORES: 

 Não liberar a entrada;  

 Afastar administrativamente (Procedimento a ser realizado pelo gestor da unidade 

de lotação do servidor); 

 Preencher a Declaração de Ciência de Isolamento (deve ser anexada a folha de 

frequência na Unidade de Lotação); 

 Submissão a testes, no oitavo dia, após preenchimento da declaração, conforme 

cronograma estabelecido para testes, definido por unidade de lotação. 

 Comunicação, via Edoc, ao Núcleo de Apoio ao Servidor, para acompanhamento 

e orientações cabíveis; 

 Sendo o resultado NEGATIVO ou POSITIVO, seguir o disposto na NOTA 

TÉCNICA COVID 19, REVISÃO 15, DA SES/MS, ÍTEM 4.2, pág. 12 – 

RECOMENDAÇÕES AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA 

PÚBLICA 

 

 OBSERVAÇÃO: Após dez dias de afastamento, permanecendo 

SINTOMÁTICO, o servidor deverá seguir orientações de seu médico assistente, 

apresentando atestado médico à Chefia imediata, para abertura de Boletim de 

Inspeção Médica- BIM, para homologação da perícia médica. 

 

2.2. CUSTODIADOS 

 

Na presença de sintomas de quadro respiratório como; febre, tosse, dor de garganta, 

coriza, falta de ar, o diretor da Unidade Penal, deverá: 

 Proceder o isolamento imediato do custodiado; 

 Comunicar imediatamente à vigilância epidemiológica local a ocorrência de suspeita 

(s) de caso (s) de COVID-19, bem como à Divisão de Saúde da Agepen-MS; 

 Submeter, o custodiado, à avaliação clínica e a coleta de material na própria unidade; 
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 No período de isolamento, preventivo de 7 (sete) dias, o custodiado será monitorado, 

diariamente, sendo que: 

a)  Caso não apresente os sintomas, no 8º (oitavo) dia, realizará o teste rápido; 

b) Apresentando sintomas, será realizada a coleta do SWAB para análise 

molecular; 

c) Em caso de resultado negativo, retornará ao convívio normal, no 8 (oitavo) 

dia;  

d) Em caso de resultado positivo, o custodiado permanecerá isolado por mais 7 

(sete) dias, totalizando 14 (quatorze) dias, sendo monitorado diariamente 

pela equipe de saúde da unidade prisional quanto a evolução da doença. 

 

Observação 1: 

Em caso de identificação de caso suspeito ou positivado, manter a cela, ala ou módulo 

onde se encontra o custodiado, em quarentena, (sem movimentação, com obrigatoriedade 

de banho de sol), com a suspensão dos atendimentos internos, exceto os serviços de saúde. 

 

Observação 2: 

 Nas unidades prisionais que não disponham de serviços de saúde próprios e/ou 

estruturados, verificar junto à unidade de saúde mais próxima para realizar o teste no 

custodiado, ou solicitar o deslocamento de profissionais da saúde até a unidade prisional, 

para a elucidação diagnóstica (e coleta de material, caso necessário) bem como 

encaminhamentos complementares. 
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CASO SUSPEITO EM CUSTODIADOS 

Caso suspeito 

 

Apresenta sintomas 

gripais? 

 Cela de isolamento; uso obrigatório de máscara; comunicação 

imediata à vigilância epidemiológica local a ocorrência de suspeita (s) 

de caso (s) de COVID-19, bem como à Divisão de Saúde da Agepen/MS 

Agepen-MS; 

 

 

suspeita (s) de caso (s) de COVID-19, bem como à Divisão de 

Saúde da Agepen-MS 

Teste Molecular RT-

PCR na unidade. 

Sim Não 

Teste rápido no 

oitavo dia. 

Resultado 

Positivo

 

Negativo 

Completar 14 dias de isolamento; 

Monitorar evolução 

 

Retorno ao alojamento conjunto 

após remissão dos sintomas e 

no mínimo 7 dias de isolamento. 
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3. TESTAGEM 

 

3.1) PROTOCOLO PARA APLICAÇÃO DE TESTE DE COVID-19 

 Seguir o disposto na Revisão 15 da Nota Técnica – COVID 19, da Secretaria de 

Estado de Saúde/MS; 

 As Secretarias Municipais de Saúde deverão ser acionadas para testagem de 

servidores penitenciários e custodiasos, se constatado processo de infecções em 

quantidade superior a 3(três) casos 

 

4- PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS INTERNOS  

 

4.1. O preso que testar positivo para COVID 19 deverá ser cientificado, assim como seus 

familiares ou as pessoas por ele indicada; 

4.2. Em caso de anuência do preso, o contato aos familiares ou a pessoa por ele indicada 

será realizado através do setor psicossocial da unidade penal; 

4.3. Em caso de negativa do preso quanto à prestação de informação do seu estado de 

saúde aos seus familiares, deverá ser assinado um termo de recusa, o qual será anexado 

ao prontuário de saúde deste custodiado; 

4.4. A prestação de informações aos familiares dos presos sobre os casos de infecção por 

coronavírus também será realizada através do canal Disk-Covid-19, com a observância 

aos itens 4.1 e 4.3, nas seguintes unidades penais: 

 Estabelecimento Penal “Jair Ferreira de Carvalho”- (Máxima de Campo Grande): 

(67) 99265-1751, 

 Instituto Penal de Campo Grande: (67) 99135-6546, 

 Penitenciária Masculina de Regime Fechado da Gameleira: (67) 99134-6200, 

 Penitenciária Estadual de Dourados: (67) 99191-384. 
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5- PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

5.1. A AGEPEN disponibilizará diariamente no site oficial - 

https://www.agepen.ms.gov.br/, as informações sobre a situação da Covid-19 em todas 

as unidades penais sob a sua égide no estado de Mato Grosso do Sul; 

5.2. As informações relativas aos casos suspeitos e positivos de Covid-19 nas 

respectivas unidades penais, assistenciais e administrativas prestadas ao Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ e à COVEP/GMF/MS – Coordenadoria das Varas de Execução 

Penal e Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário, serão 

disponibilizadas diariamente no Sistema Integrado de Administração do Sistema 

Penitenciário – SIAPEN, através da aba – Relatórios – Menu Relatórios – Covid – 

Menu Listagem Comitê Covid – Visualizar. 

 

6- PROTOCOLO NOS CASOS DE ÓBITO POR COVID-19 

 

Óbitos de custodiados ocorridos no interior das Unidades Penais decorrentes de 

contaminação por Covid-19, recomenda-se que: 

 

 As direções das Unidades Penais, equipe técnica, Assistentes Sociais, Psicólogos, 

Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e demais servidores da Agência 

Penitenciária, deverão em conformidade com suas atribuições legais e no 

exercício de suas respectivas profissões, adotar os procedimentos, adiante 

explicitados, em casos de óbitos de internos, em decorrência de infecção humana 

pelo Covid-19, devendo evitar o contato direto; 

 Se a morte acontecer no interior da unidade prisional, é necessário adotar o 

procedimento relacionado ao acionamento da autoridade policial para realização 

de perícia; 

 Imediatamente após a informação do óbito, em se tratando de caso suspeito ou 

confirmado de COVID-19, o médico atestante deve notificar a equipe de 

vigilância em saúde. Essa deverá proceder a investigação do caso; 
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 Verificar a necessidade de coleta de amostras para o estabelecimento da causa do 

óbito (caso o paciente seja caso suspeito); 

 A retirada do corpo deverá ser feita por equipe de saúde, observando as medidas 

de precaução individual; 

 O corpo deverá ser envolto em lençóis e em bolsa plástica (essa bolsa deve impedir 

o vazamento de fluidos corpóreos); 

 A direção da Unidade Prisional informará, imediatamente, à Divisão de Promoção 

Social da AGEPEN e ao setor Psicossocial da unidade penal para acionar a 

Funerária; 

 A funerária será imediatamente comunicada sobre a natureza do óbito, para 

procedimentos normativos, de acordo com o Ministério da Saúde; 

 Após o transporte, o veículo deve ser sanitizado e desinfetado. 

 O ambiente prisional deverá ser sanitizado e desinfetado; 

 A comunicação de óbito deve ser realizada por profissionais qualificados que 

tenham conhecimentos específicos da causa mortis, com trabalho em equipe 

(médico, enfermeiro/a, psicólogo/a e/ou outros profissionais), atendendo à família 

e/ou responsáveis, sendo o/a assistente social responsável por informar a respeito 

da assistência funerária e outros benefícios e direitos referentes à situação, 

previstos no aparato normativo e legal vigente, tais como, os relacionados à 

previdência social, aos seguros sociais e outros que a situação requeira, bem como 

informações e encaminhamentos necessários, quanto ao sepultamento, translado 

e demais providências concernentes. 

 Os velórios e funerais de pacientes confirmados ou suspeitos da COVID-19 

devem seguir as orientações da saúde. 

 

Óbitos ocorridos nas unidades de saúde decorrentes da COVID - 19 

 A rede de saúde realizará o procedimento, seguindo os protocolos do Ministério 

da Saúde; 

 O(a) Policial Penal ou Policial Militar, que está na custódia do custodiado, 

receberá a informação do óbito, e imediatamente, comunicará à direção da 

unidade prisional, onde o interno está custodiado; 
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 A direção da Unidade Prisional informará, imediatamente à Divisão de Promoção 

Social e ao setor psicossocial da unidade para acionar a Funerária; 

 A funerária será imediatamente informada e comunicada sobre a natureza do óbito 

para procedimentos normativos, de acordo com a Portaria; 

 A comunicação do óbito à família, deve ser realizada por profissionais 

qualificados que tenham conhecimentos específicos da causa mortis, com um 

trabalho em equipe (médico, enfermeiro/a, psicólogo/a e/ou outros profissionais), 

sendo o/a assistente social ou outro servidor designado pelo Diretor da Unidades 

Prisional, responsável por informar a respeito da assistência funerária, seguro 

social, benefícios e direitos referentes à situação, previstos no aparato normativo 

e legal vigente, tais como, os relacionados à previdência social, aos seguros sociais 

e outros que a situação requeira, bem como informações e encaminhamentos 

necessários, quanto ao sepultamento, translado e demais providências 

concernentes; 

 Tais recomendações estão sujeitas a ajustes decorrentes da sua utilização prática 

e das modificações do cenário epidemiológico. Ressalta-se que ela se aplica ao 

cenário epidemiológico brasileiro na atual fase, de acordo com as orientações da 

OMS. 

 

7- PROTOCOLO DE MOVIMENTAÇÃO DE PRESOS   

 

 A movimentação de internos suspeitos de infecção por coronavírus deve ser 

evitada. Caso haja necessidade, recomenda-se:  

a- O paciente deve ser transportado em veículo com compartimento separado 

entre o motorista e o paciente; 

b- Os profissionais de saúde/segurança que prestarem assistência ou 

acompanharem o paciente durante o transporte deverão utilizar os EPIs 

recomendados (precaução padrão e para aerossóis); 

c- Intensificação da higienização das mãos e uso de máscara por todos da equipe 

e paciente; 

d- O veículo utilizado no transporte deverá sofrer limpeza e desinfecção de todas 

as suas superfícies, com álcool 70% ou hipoclorito de sódio 1%, antes do 
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próximo uso, conforme disposto na Nota Técnica Orientativa 

2/2020/GAB/AGEPEN; 

e- Os presos, oriundos das audiências de custódia ou de outras procedências, 

deverão passar por triagem de saúde, para posterior ingresso nas unidades 

prisionais; 

 

 

8- PROTOCOLO PARA PROCEDIMENTO DE SOLTURA 

 

a) Na soltura dos presos infectados pela COVID-19 e beneficiados com 

progressão de regime ou outro benefício,  devem ser adotados  protocolos que assegurem 

celeridade no cumprimento do alvará, com comunicação prévia à família e previsão de 

horário diurno para a saída da Unidade Penal; 

b) Recomendar que o preso saia da Unidade Penal utilizando máscaras faciais 

e, quando necessário, o referenciamento às unidades básicas de saúde; 

c) Articular rede de atendimento assistencial à popupação indígena para 

reinserção do mesmo à sua comunidade e aos serviços de saúde do município de 

soltura; 

d) Assegurar a assistência consular ou dos organismos públicos aos 

custodiados migrantes ou imigrantes; 

e) Garantir informações atualizadas dos(as) custodiados(as), aos Juízes 

competentes, objetivando celeridade na aplicação de regime domiciliar e monitoração 

eletrônica; 

f) Nos demais casos em que houver alvará de soltura, adotar os 

procedimentos anteriormente mencionados. 

 

    9- CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

 Conforme Recomendação nas NOTAS TÉCNICAS COVID 19, REVISÃO 12, 

13 e 15, bem como demais regramentos legais sobre a matéria, O USO DE 

MÁSCARA É OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS SERVIDORES E 

CUSTODIADOS, BEM COMO AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS QUE 
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ADENTRAREM NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES PENAIS, 

ASSISTENCIAIS E ADMINISTRATIVAS NO ÂMBITO DA AGEPEN-MS; 

 O Servidor público, como qualquer cidadão TEM O DEVER DE DAR 

CONHECIMENTO A SUA CHEFIA IMEDIATA, dos sintomas gripais, do 

contato com pessoas ou locais infectados e do resultado do Negativo/Positivo à 

Covid-19. Podendo ser RESPONSABILIZADO CRIMINALMENTE por 

proliferação de doença contagiosa, conforme disposto no Art. 268 do Código 

Penal; 

 TER TOTAL CONHECIMENTO E O DEVER DE FAZER CUMPRIR, AS 

INSTRUÇÕES descritas nas NOTAS TÉCNICAS COVID 19,  REVISÃO 12, 13 

e 15(anexas) e demais legislação vigente que rege o enfrentamento à Pandemia; 

  O NÚCLEO DE APOIO AO SERVIDOR DA AGEPEN-MS, está ao dispor 

pelos telefones: 3901-1623/ 3901-3500/ 3901-1619 para as orientações 

pertinentes às suas atribuições, assim como A DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE PRISIONAL, fone (67) 3901-1698/ 3901-3370 e 3901-3374; 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

 

 Declaração de Emergência em Saúde Pública de importância Internacional pela 

Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

 Lei n. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, no âmbito do Sistema Prisional; 

 Plano de Contingência Nacional para infecção humana pelo CORONAVÍRUS-

19, Ministério da Saúde, fevereiro de 2020; 

 Recomendação n.62 do Conselho Nacional de Justiça de 17 de março de 2020; 

 Portaria Interministerial do Ministério da Justiça e Segurança Pública n.7 de 18 

de março de 2020; 

 Documento de Preparação, Prevenção e Controle do COVID-19 de 25 de março 

de 2020; 

 Nota Técnica Orientativa nº01/2020/GAB/AGEPEN de 18 de março de 2020; 

 Procedimento Operacional Padrão – medidas de controle e prevenção do novo 

Coronavírus no Sistema Penitenciário Federal, Ministério da Justiça – Departamento 

Penitenciário - DEPEN, Diretoria do Sistema Penitenciário Federal e Coordenação Geral 
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de Assistência nas Penitenciárias, de 02 de março de 2020, sendo a 2ª revisão 23 de março 

de 2020; 

 Orientações Provisórias pela ONU de 25 de março de 2020, prevenção do Covid-19 nas 

prisões; 

 Manual de Recomendações para Prevenção e Cuidado do COVID-19 no Sistema Prisional 

brasileiro do Ministério da Saúde, Ministério da Justiça e Segurança Pública e DEPEN, 

edição 01 de abril de 2020; 

 Plano de Contingência COVID-19 da ANVISA versão 01 de 06 de abril de 2020; 

 Nota Técnica Orientativa n.02/2020/GAB/AGEPEN de 07 de abril de 2020; 

 Plano de Contingência para respostas às emergências em saúde pública, doença pelo 

SARS-COV-2 CORONAVÍRUS – COVID-19 versão 04 de maio de 2020/ SES/MS; 

 Guia Orientador para enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção a Saúde, 

CONASEMS E CONASS de maio de 2020; 

 Protocolo de Manejo Clínico na Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde versão 

09 de maio de 2020; 

 Plano de Ação da Secretaria de Estado da Saúde – Saúde Indígena de maio de 2020; 

 Nota Informativa Nº 13/2020-COPRIS/CGGAP/DESF/SAPS/MS de 30 de abril de 2020; 

 Nota Informativa Nº 8/2020-COPRIS/CGGAP/DESF/SAPS/MS de 06 de março de 2020; 

 Nota Informativa Covid-19 - Revisão n.10 de 18 de maio de 2020 e n.11 de 05 de junho 

de 2020/SES/MS; 

 Notas Informativas Covid-19 revisão n.12 e n.13 de 26 de junho de 2020 /SES/MS; 

 Nota Informativa Covid -  Revisão nº 15, de 25 de setembro de 2020/SES/MS 

 PROTOCOLOS DE CUIDADOS À SAÚDE E DE ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO NO 

SISTEMA PRISIONAL – COVID-19/SES/MS; 

 Norma Técnica n.º 001/2020/SEJUSP-MS; 

 Recomendação para o Plano de Contingência do Sistema Prisional, elaborada pelos 

representantes do Comitê Intereinstitucional de Acompanhamento das Medidas de 

Enfrentamento à Covid-19 no Sistema Carcerário do Estado de Mato Grosso do Sul, 

conforme disposto na Portaria n.º 049.689.082.0001/2020, publicada no Diário da Justiça 

n.º 4472, de 8 de abril de 2020.  
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Vigilância em Saúde / Gerência Técnica de Influenza e Doenças Respiratórias 25/09/2020 
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A Secretaria de Estado de Saúde do Mato Grosso do Sul, seguindo as novas              
recomendações do Ministério da Saúde, preconiza: 

 
► 1. Definições 

1.1. Síndrome Gripal (SG) 

 
Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois (2)           

dos seguintes sinais e sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta,             
dor de cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos. 

 
Observações: 
 

● Em crianças: além dos itens anteriores considera-se também obstrução nasal, na           
ausência de outro diagnóstico específico. 

 
● Em idosos: deve-se considerar também critérios específicos de agravamento como          

sincope, confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e inapetência. 
 

● Na suspeita de COVID-19, a febre pode estar ausente e sintomas gastrointestinais            
(diarreia) podem estar presentes. 

 

1.2. Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 

 
Indivíduo com SG que apresente: dispneia/desconforto respiratório OU pressão         

persistente no tórax OU saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente OU coloração               
azulada dos lábios ou rosto. 

 
Observações: 

 
● Em crianças: além dos itens anteriores, observar os batimentos de asa de nariz,             

cianose, tiragem intercostal, desidratação e inapetência; 
 

● Para efeito de notificação no Sivep-Gripe, devem ser considerados os casos de            
SRAG hospitalizados ou os óbitos por SRAG independente de hospitalização. 
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1.3. Casos confirmados de COVID-19 

 

1.3.1. Por critério clínico 
 

Caso de SG ou SRAG com confirmação clínica associado a anosmia (disfunção            
olfativa) OU ageusia (disfunção gustatória) aguda sem outra causa pregressa. 

 

1.3.2. Por critério clínico-epidemiológico 
 

Caso de SG ou SRAG com histórico de contato próximo ou domiciliar, nos 14 dias               
anteriores ao aparecimento dos sinais e sintomas com caso confirmado para COVID-19. 

 

1.3.3. Por critério clínico-imagem 
 

Caso de SG ou SRAG ou óbito por SRAG que não foi possível confirmar por               
critério laboratorial E que apresente pelo menos uma (1) das seguintes alterações            
tomográficas: 

 
● OPACIDADE EM VIDRO FOSCO periférico, bilateral, com ou sem consolidação ou           

linhas intralobulares visíveis ("pavimentação"), OU 
 

● OPACIDADE EM VIDRO FOSCO multifocal de morfologia arredondada com ou sem           
consolidação ou linhas intralobulares visíveis ("pavimentação"), OU 

 
● SINAL DE HALO REVERSO ou outros achados de pneumonia em organização           

(observados posteriormente na doença). 
 
Observação: segundo o Colégio Brasileiro de Radiologia, quando houver indicação          

de tomografia, o protocolo é de uma Tomografia Computadorizada de Alta Resolução            
(TCAR), se possível com protocolo de baixa dose. O uso de meio de contraste              
endovenoso, em geral, não está indicado, sendo reservado para situações específicas a            
serem determinadas pelo radiologista. 
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1.3.4. Por critério laboratorial 
 

Caso de SG ou SRAG com teste de: 
 

● BIOLOGIA MOLECULAR: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 realizado       
pelo método RT-PCR em tempo real. 

 
● IMUNOLÓGICO: resultado REAGENTE para IgM, IgA e/ou IgG* realizado pelos          

seguintes métodos: 
● Ensaio  imunoenzimático (Enzyme-Linked Immunosorbent Assay - ELISA); 
● Imunocromatografia (teste rápido) para detecção de anticorpos; 
● Imunoensaio por Eletroquimioluminescência (ECLIA), 

 
● PESQUISA DE ANTÍGENO: resultado REAGENTE para SARS-CoV-2 pelo método         

de Imunocromatografia para detecção de antígeno. 
 

OBSERVAÇÃO: *CONSIDERAR O RESULTADO IGG REAGENTE COMO CRITÉRIO 
LABORATORIAL CONFIRMATÓRIO SOMENTE EM INDIVÍDUOS SEM 

DIAGNÓSTICO LABORATORIAL ANTERIOR PARA COVID-19. 

 

1.3.5. Por critério laboratorial em indivíduo assintomático 
 
Indivíduo ASSINTOMÁTICO com resultado de exame: 
 

● BIOLOGIA MOLECULAR: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2      
realizado pelo método RT-PCR em tempo real. 
 

NÃO ESTÁ INDICADA A REALIZAÇÃO DE COLETA PARA RT PCR – BIOLOGIA 
MOLECULAR EM ASSINTOMÁTICOS PARA ENVIO AO LACEN 

 
● IMUNOLÓGICO: resultado REAGENTE para IgM e/ou IgA e/ou IgG realizado pelos           

seguintes métodos: 
● Ensaio  imunoenzimático (Enzyme-Linked Immunosorbent Assay - ELISA); 
● Imunocromatografia (teste rápido) para detecção de anticorpos; 

● Imunoensaio por Eletroquimioluminescência (ECLIA). 
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1.4. Caso de SG ou SRAG não especificada 

 
Caso de SG ou de SRAG para o qual não houve identificação de nenhum outro               

agente etiológico OU que não foi possível coletar/processar amostra clínica para           
diagnóstico laboratorial, OU que não foi possível confirmar por critério          
clínico-epidemiológico, clínico-imagem ou clínico. 

1.5. Caso descartado de doença por COVID-19 

 
Caso de SG para o qual houve identificação de outro agente etiológico confirmada             

por método laboratorial específico, excluindo-se a possibilidade de uma co-infecção, OU           
confirmação por causa não infecciosa, atestada pelo médico responsável. 

 
Observações: 
 

● Ressalta-se que um exame negativo para COVID-19 isoladamente não é          
suficiente para descartar um caso para COVID-19. 

● O registro de casos descartados de SG para COVID-19 deve ser feito no e-SUS              
notifica. 

 

1.6. Contato próximo de caso confirmado 

 
● Uma pessoa que teve contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos com             

caso confirmado); 
● Uma pessoa que tenha contato direto desprotegido com secreções infecciosas (por           

exemplo, gotículas de tosse, contato sem proteção com tecido ou lenços de papel             
usados e que contenham secreções); 

● Uma pessoa que teve contato frente a frente por 15 minutos ou mais e a uma                
distância inferior a 1 metro; 

● Uma pessoa que esteve em um ambiente fechado (por exemplo, sala de aula, sala              
de reunião, sala de espera do hospital etc.) por 15 minutos ou mais e a uma                
distância inferior a 1 metro; 

● Um profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso de              
COVID-19 ou trabalhadores de laboratório que manipulam amostras de um caso de            
COVID-19 sem Equipamento de Proteção Individual (EPI) recomendado, ou com          
uma possível violação do EPI. 
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NOTA: A realização de testagem de contatos laborais com casos confirmados de            
COVID-19 só será indicada para aqueles indivíduos que se enquadrem em algum dos             
itens acima e apresentem Síndrome Gripal, a fim de evitar transtornos administrativos e             
operacionais para realização da testagem, afastamentos laborais desnecessários,        
desperdícios com a utilização de testes sem critérios mínimos para sua aplicação, os             
quais poderiam ser empregados em situações apropriadas, bem como, impedir a geração            
de uma falsa sensação de segurança nos testados, os quais seriam submetidos a um              
procedimento sem qualquer indicação técnica.  

1.7. Contato domiciliar de caso confirmado 

 
Uma pessoa que resida na mesma casa/ambiente. Devem ser considerados os           

residentes da mesma casa, colegas de dormitório, creche, alojamento etc. 
 

1.8. Transmissão comunitária 

 
Define-se como TRANSMISSÃO COMUNITÁRIA a ocorrência de casos        

autóctones sem vínculo epidemiológico a um caso confirmado que pertença a uma cadeia             
de transmissão conhecida. 

 

1.9. Surto de síndrome gripal em comunidade fechada ou semifechada 

 
Surto em comunidade fechada ou semifechada – ocorrência de pelo menos 3            

casos de SG, SRAG ou óbitos confirmados para COVID-19, observando-se as datas de             
início dos sintomas (ALDEIAS, EMPRESAS, ORGANIZAÇÕES, PRESÍDIOS,       
INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA OU CONVIVÊNCIA, ETC). 

 

1.10. Surto em ambiente hospitalar 

 
Ocorrência de pelo menos 3 casos de SG ou casos e óbitos confirmados para              

COVID-19 vinculados epidemiologicamente, em uma determinada unidade (enfermaria,        
UTI), observando- se as datas de início dos sintomas, e que tenham ocorrido no mínimo               
72 horas após a admissão (Fonte: TEXTO ADAPTADO DO GUIA DE VIGILÂNCIA EM             
SAÚDE, MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2019). 
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Está indicado isolamento imediato de contatos próximos de caso confirmado de           
COVID-19.  

 
● Monitoramento diário do caso confirmado em isolamento domiciliar e de seus           

contatos próximos e/ou domiciliares no sistema Rastrear MS. 
● Recolhimento de assinatura de termo de responsabilidade para Isolamento         

Domiciliar (em anexo) e entrega de material “Orientações a pessoas em isolamento            
pelo COVID-19” (em anexo). 

● Contatos próximos e ou domiciliares de casos confirmados de COVID-19,          
apresentand o SG (até 8 dias de início de sintomas): realizar coleta de SWAB para              
envio ao LACEN. 

● Contatos assintomáticos próximos e/ou domiciliares de casos confirmados de         
COVID-19 em situação de surto nos locais acima citados, após cumprir           
isolamento de 7 dias, realizar Teste Rápido (a partir do 8º dia de exposição ao               
caso confirmado). 

 
 

► 2. Grupos Prioritários para Testagem 
 

● Profissionais de saúde em atividade; 
● Profissionais de segurança pública em atividade; 
● Pessoa com diagnóstico de Síndrome gripal que resida no mesmo domicílio de um             

profissional de saúde ou Segurança em atividade; 
● Pessoas com idade igual ou superior a 60 anos; 
● Portadores de condições de saúde crônicas: cardiopatias graves ou         

descompensadas (insuficiência cardíaca, infartos, revascularizados, arritmias);      
pneumopatias graves ou descompensados (asma moderada/grave, DPOC),       
imunodepressão por qualquer causa; doença renal crônica em estágio avançado          
(grau 3, 4 e 5); diabetes mellitus, conforme juízo clínico, gestação de alto risco. 

● Grupos de interesse para saúde pública: crianças menores de 2 anos, indígenas,            
gestantes e puérperas. 

● Instituições de Longa Permanência para Idosos; 
●  População privada de liberdade; 
● Contatos de casos confirmados de COVID-19; 
● Casos que após triagem via disque-covid sejam orientados a comparecer ao           

DRIVE-THRU Covid-19 (em CAMPO GRANDE, DOURADOS, TRÊS LAGOAS E         
CORUMBÁ) para realização de coleta de amostra. 

● E demais casos de SG suspeitos de COVID-19, submetidos a testagem rápida ou             
outras metodologias por serviços públicos ou privados. 
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PRIORIZAÇÃO DE COLETAS: Recomendamos que priorizem coletas de        
GESTANTES e PUÉRPERAS – contatos de casos confirmados. 
 

Estes, Síndrome Gripal que forem submetidos a coleta de amostra para realização de 
diagnóstico laboratorial por meio de RT PCR (até 8 dias do início de sintomas) OU teste 

rápido (a partir do 8º dia do início dos sintomas). 
 
Está indicado isolamento imediato de contatos próximos de caso confirmado de           

COVID-19.  
 

● Monitoramento diário do caso confirmado em isolamento domiciliar e de seus           
contatos próximos e/ou domiciliares (modelo de planilha de monitoramento em          
anexo). 

● Recolhimento de assinatura de termo de responsabilidade para Isolamento         
Domiciliar (em anexo) e entrega de material “Orientações a pessoas em isolamento            
pelo COVID-19” (em anexo). 

● Contatos próximos e ou domiciliares de casos confirmados de COVID-19,          
apresentando S G (até 8 dias de início de sintomas): realizar coleta de SWAB para              
envio ao LACEN. 
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► 3. Testagem de Contatos Intradomiciliares de Casos Confirmados de 
COVID-19 

 
Está indicada testagem de contatos intradomiciliares de casos confirmados de          

COVID-19, seguindo o fluxo abaixo: 

 
Independente dos grupos citados na página 6.  
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► 4. Testagem de Contatos Próximos Laborais de Casos Confirmados 
de COVID-19 

 
Está indicada testagem de contatos laborais de casos confirmados de COVID-19,           

seguindo o fluxo abaixo: 

 
 

Independente dos grupos citados na página 6. 
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4.1. Condições para testagem rápida de profissionais de saúde e de segurança            
pública em atividade 

 
● Profissionais de saúde e segurança pública: mínimo 7 dias completos desde o            

início dos sintomas de Síndrome Gripal; 
 

● Pessoa com diagnóstico de Síndrome Gripal que resida no mesmo domicílio de um             
profissional de saúde ou segurança em atividade: mínimo 7 dias completos desde            
o início dos sintomas de Síndrome Gripal. 

 

4.2. Recomendações aos Profissionais de saúde e segurança pública 

 
Caso o resultado do teste seja negativo, os profissionais de saúde e segurança ficam              
aptos a retornar imediatamente ao trabalho, se estiverem assintomáticos. Um resultado           
de RT-PCR positivo determina afastamento de 10 dias, após o início dos sintomas.             
Enquanto, o IgM positivo determina afastamento por 7 dias, após o início dos sintomas.              
Resultado IgG positivo não tem obrigatoriedade de isolamento. A mesma recomendação           
vale para o teste da pessoa com síndrome gripal que reside no mesmo domicílio de um                
profissional de saúde ou segurança. Se o teste for positivo, o profissional contato deverá              
realizar isolamento domiciliar pelo período indicado no ítem 6. Se for negativo e             
assintomático, poderá retornar ao trabalho. 
 
 

Sobre os Fluxos de Testagem de Contatos Intradomiciliares e Laborais de Casos 
Confirmados de COVID-19 

Em caso de impossibilidade de afastamento dos contatos próximos laborais de           
casos confirmados nos serviços de saúde e segurança pública, a fim de evitar a              
interrupção de serviços essenciais, isola-se apenas o caso confirmado e seus           
contatos sintomáticos. 

Os demais funcionários assintomáticos, passarão a ser monitorados pela sua chefia           
imediata, pelo período de 7 dias e apresentando sintomas dentro deste período,            
também deverão ser afastados. 

Em ambos os casos o uso de máscara, álcool gel e demais recomendações do              
Ministério da Saúde devem ser intensificados em seu ambiente laboral e domiciliar. 
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► 5. Segunda Coleta em Pacientes Confirmados para COVID-19 
 

Para casos graves, críticos ou imunossuprimidos, está recomendado        
isolamento pelo período de 20 dias a partir do início dos sintomas E últimas 24               
horas sem febre e melhora dos sintomas. Base para a recomendação é a não              
recuperação de vírus viável após esse período, apesar de PCR poder ficar positivo por              
várias semanas. Improvável re-infecção em menos de 3 meses. Não utilizar RT-PCR para             
alta de isolamento. Sorologia não deve ser utilizada isoladamente para diagnóstico,           
critério de cura ou período de contagiosidade. 

 

► 6. Isolamento 
 
Para contenção da transmissibilidade do COVID-19, deverá ser adotada como          

medida não farmacológica, o isolamento domiciliar da pessoa com sintomas respiratórios           
e das pessoas que residam no mesmo endereço, ainda que estejam assintomáticos,            
devendo permanecer em isolamento pelo período:  

 
● Sintomáticos: 10 dias a contar da data de início de sintomas, E ausência de febre               

sem uso de medicamentos antitérmicos e ausência dos sintomas respiratórios no           
período de 24 horas; 

● Assintomáticos: 10 dias do resultado do RT-PCR e 7 dias para sorologia IgM ou IgA               
positivos; 

● Assintomáticos: sorologia IgG positivo - sem isolamento obrigatório. 
● Contatos domiciliares de casos confirmados, mesmo que negativos, manter         

isolamento domiciliar pelo mesmo período do caso confirmado. 
● Para casos graves (SRAG), críticos ou imunossuprimidos, está recomendado         

isolamento pelo período de 20 dias a partir do início dos sintomas E últimas 24               
horas sem febre e melhora dos sintomas. 

 

6.1. Critério para retorno ao trabalho (casos confirmados de COVID-19) 

 
● Ter cumprido o período de isolamento conforme recomendação do item 6; 
● Estar sem febre e sem sintomas respiratórios (a anosmia pode permanecer por            

tempo indeterminado); 
● Profissionais de saúde e segurança pública: vide item 4.2. 
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► 7. Rastreamento e monitoramento de casos e contatos de COVID-19 
 

O rastreamento e monitoramento de casos e contatos de COVID-19 é uma            
estratégia da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) em parceria com a           
Secretaria de Estado de Saúde do Mato Grosso do Sul que deve ser conduzida para os                
casos suspeitos, confirmados e os seus contatos de COVID-19. 

Na realização do monitoramento, deve ser estabelecida uma comunicação direta          
entre a equipe de saúde e os casos confirmados, contatos ou suspeitos de COVID-19. 

Vale ressaltar que o estado do Mato Grosso do Sul consta com um sistema próprio               
para o lançamento destes dados, o Rastrear MS: https://rastrear.saude.ms.gov.br/ assim          
como Guia para rastreamento e monitoramento de casos e contatos, fluxos de            
atendimento e Manual do usuário, disponíveis no:       
https://www.saude.ms.gov.br/informacoes-covid-19/rastrear-ms/ 

 

► 8. Gestantes 
 

Em mães infectadas pelo SARS-CoV-2, é recomendada a manutenção do          
aleitamento materno, considerando o benefício do aleitamento. Ressalta-se que todas as           
precauções deverão ser adotadas: higienização correta das mãos e uso de máscara            
durante a amamentação e todos os cuidados habituais ao recém-nascido.  

Recomendações para solicitação de RT-PCR para SARS-CoV-2 em gestantes e          
puérperas: 

Assintomáticas Realizar o teste RT- PCR em qualquer 
momento do ciclo gravídico puerperal 

SIM Localidade em que o 
Resultado RT-PCR é 
possível em 2 a 7 
dias 

a) Na internação hospitalar: 
- Indicação obstétrica (abortamento, 
gravidez ectópica, mola hidatiforme, 
 parto, entre outros), 
- Indicação cirúrgica (cerclagem, 
cesariana eletiva, entre outros) ou 
- Controle clínico de alguma doença 
associada 
b) Três dias antes de parto cesárea 
ou outro procedimento eletivo 
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SIM Localidade em que o 
resultado RT-PCR é 
obtido após 7 dias da 
coleta 

Realizar teste entre 37-38 semanas no 
local de atendimento pré-natal 
(intenção obter resultado previamente 
ao parto). 

 

Atenção: Tais práticas de rastreamento do SARS-CoV-2 anteparto não eliminam a           
necessidade de triagem de sintomas gripais das gestantes à admissão hospitalar. 

 

► 9. Onde Notificar 
 

● Nas Unidades de Vigilância Sentinela de Síndrome Gripal: Casos de SG devem            
seguir os fluxos já estabelecidos para a vigilância da Influenza e outros vírus             
respiratórios, devendo ser notificados no Sistema de Informação da Vigilância          
Epidemiológica da Gripe (SIVEP Gripe). 

 
● Nos hospitais públicos e privados: casos de SRAG hospitalizados devem ser           

notificados no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP           
Gripe).  

 
● Óbitos por SRAG independente de internação: devem ser notificados no Sistema de            

Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP Gripe). 
 
● Testes Rápidos e outras metodologias em serviços privados: notificar no e-SUS VE. 

 

9.1. Notificações no e-SUS VE  

 
Conforme orientação constante na NOTA TÉCNICA Nº 20/2020        

SAPS/GAB/SAPS/MS, 17/04/2020, o Ministério da Saúde reforça a importância da          
realização da NOTIFICAÇÃO IMEDIATA dos casos de Síndrome Gripal (SG) leve no            
e-SUS VE, link (https://notifica.saude.gov.br ). 

● Casos de Síndrome Gripal NÃO SÃO DE NOTIFICAÇÃO IMEDIATA via CIEVS.           
Apenas deverão ser inseridos no sistema e-SUS VE . 

 
● Os municípios deverão informar à SES via e-mail (gtinfluenzams@outlook.com e          

cgaf@saude.ms.gov.br ) semanalmente, às terças-feiras até as 16hs, com envio de          
Planilha de Controle de Uso dos Testes Rápidos para detecção de anticorpos            
SARS-CoV-2 Ministério da Saúde , todos os casos testados – positivos e negativos. 
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► 10. Notificação e Registro de SG em Unidades Sentinelas e SRAG 
Hospitalizado 

 
● Notificação imediata de todo caso de SRAG hospitalizado e óbito por SRAG,            

devendo ser realizada por meio dos telefones: 3318-1831 – Gerência Técnica de            
Influenza e Doenças Respiratórias (durante horário de expediente da SES) ou           
PLANTÃO 24HS CIEVS: 98477-3435 (ligação e WhatsApp). (FLUXO JÁ         
ESTABELECIDO PARA VIGILÂNCIA DA INFLUENZA). 

 
O envio das notificações dos casos de SRAG ao CIEVS não garante a publicação              
dos dados no Boletim epidemiológico, já que os dados destes, serão retirados dos             
sistemas de informações oficiais - SIVEP GRIPE e E-SUS VE. 

● Registro de SRAG e SG de UNIDADES SENTINELAS (Campo Grande, Corumbá,           
Dourados, Três Lagoas, Ponta Porã, Naviraí, Paranaíba, São Gabriel do Oeste,           
Caarapó, Costa Rica, Sidrolândia, Jardim e Sonora) deverão ser inseridos no           
SISTEMA SIVEP GRIPE, demais municípios deverão encaminhar as fichas         
devidamente preenchidas a área técnica da SES ou plantão do CIEVS:           
gtinfluenzams@outlook.com  ou cievs.ms@hotmail.com  ou 67 98477-3435 . 

 
 

● Para o LACEN, encaminhar: FICHA DE SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA         
GRAVE HOSPITALIZADOS (anexo) OU Ficha do E-SUS VE (anexo) e GAL           
(Gerenciamento de Ambiente Laboratorial) juntamente da amostra. 

 
 

► 11. Responsabilidades de Farmácias e Laboratórios Privados 
 

● Fica sob responsabilidade das farmácias e laboratórios particulares, a notificação no           
E-SUS VE apenas pacientes testados com testes registrados pela ANVISA,          
conforme resolução específica publicada em diário oficial - Resolução Nº36/SES/MS          
de 25/05/2020. 

 
● A responsabilidade de encerramento e acompanhamento destes casos no sistema          

E-SUS VE é dos responsáveis pelas Vigilâncias Epidemiológicas Municipais, estes,          
cadastrados no sistema como Gestores Municipais.  
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► 12. Atestados Médicos 
 
Para emissão dos atestados médicos é dever da pessoa sintomática informar ao            

profissional médico o nome completo das demais pessoas que residam no mesmo            
endereço, sujeitando-se à responsabilização civil e criminal pela omissão de fato ou            
prestação de informações falsas.  

Conforme Art. 3º e seus parágrafos da portaria nº 454, de 20 de março de 2020; o                 
atestado emitido pelo profissional médico que determina a medida de isolamento será            
estendido às pessoas que residam no mesmo endereço, para todos os fins, incluindo             
o disposto no § 3º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Para as pessoas assintomáticas que residem com a pessoa sintomática será           
possível a emissão de novo atestado médico de isolamento caso venham a manifestar os              
sintomas respiratórios previstos no parágrafo único do art. 2º ou tenham resultado            
laboratorial positivo para o SARS-COV-2.  

CID: B34.2 (Infecção por Coronavírus de localização não especificada) 

 

► 13. Óbitos por SRAG 
 

● Todo óbito por SRAG, independente do tempo de início de sintomas, deverá ter             
amostra de swab encaminhada ao LACEN para testagem de Influenza, SARS-CoV-2           
e outros vírus respiratórios (cadastro GAL).  

 
● Havendo resultado de RT-PCR positivo anterior ao óbito, realizar apenas Teste           

Rápido. Se houver resultado de RT-PCR negativo anterior ao óbito, realizar           
nova coleta de swab. Realizar teste rápido de Coronavírus em todos os óbitos             
por SRAG. 

 

Ressaltamos que para encerramento do caso deverá ser considerado: história clínica, 
tempo de sintomatologia e oportunidade da realização do teste, assim como 
exames de imagem ou histórico de contato com casos confirmados seguindo as 

definições do item 1.3 da página 4 desta NT. 
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► 14. Síndrome Inflamatória Multissistêmica Pediátrica (SIM-P) 
 

Trata-se de uma síndrome inflamatória multissistêmica pediátrica (SIM-P) grave         
com características semelhantes às observadas na síndrome de Kawasaki, Kawasaki          
incompleta e/ou síndrome do choque tóxico. 

O espectro clínico completo da SIM-P ainda é desconhecido. Os relatos de casos             
disponíveis na literatura descrevem manifestações sindrômicas caracterizadas por febre         
persistente acompanhada de um conjunto de sintomas que podem incluir hipotensão,           
comprometimento de múltiplos órgãos e elevados marcadores inflamatórios. 

A maioria dos casos relatados apresentam exames laboratoriais que indicam          
infecção atual ou recente pelo SARS-CoV-2 (por biologia molecular ou sorologia) ou            
vínculo epidemiológico com caso confirmado de COVID-19. 

A implantação desta notificação justifica-se visto que os fatores de risco, a            
patogênese, o espectro clínico, o prognóstico e a epidemiologia da SIM-P são pouco             
conhecidos e por se tratar de uma doença emergente potencialmente associada à            
COVID-19. 

 

14.1. Definição de Caso 

 
A notificação da SIM-P temporalmente associada à COVID-19 deverá ser realizada           

caso seja identificado sujeito que preencha a definição de caso apresentada a seguir,             
considerando dados clínicos e laboratoriais: 
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Definição de caso preliminar* 
 
Caso que foi hospitalizado ou óbito com: 
 

● Presença de febre elevada (considerar o mínimo de 38ºC) e persistente (≥ 3 
dias) em crianças e adolescentes ( entre 0 e 19 anos de idade) 

 
E 
 

● Pelo menos dois dos seguintes sinais e/ou sintomas: 
➔ Conjuntivite não purulenta ou erupção cutânea bilateral ou sinais de 

inflamação mucocutânea (oral, mãos ou pés), 
➔ Hipotensão arterial ou choque, 
➔ Manifestações de disfunção miocárdica, pericardite, valvulite ou 

anormalidades coronárias (incluindo achados de ecocardiograma ou 
elevação de Troponina/ NT-proBNP), 

➔ Evidência de coagulopatia (por TP, TTPa, D-dímero elevados), 
➔ Manifestações gastrointestinais agudas (diarréia, vômito ou dor 

abdominal). 
 

E 
 

Marcadores de inflamação elevados, como VHS, PCR ou procalcitonina, entre outros. 
  

E 
 

● Afastadas quaisquer causas de origem infecciosa óbvia de inflamação, incluindo 
sepse bacteriana, síndromes de choque estafilocócica ou estreptocócica. 
 

E 
 

● Evidência de COVID-19 (biologia molecular, teste antigênico ou sorológico 
positivos) ou história de contato com caso de COVID-19. 

 
Comentários adicionais 

● Podem ser incluídos crianças e adolescentes que preencherem critérios totais ou 
parciais para a síndrome Kawasaki ou choque tóxico, com evidência de infecção 
pelo SARS-CoV-2. 

*Adaptada pelo Ministério da Saúde, com base na definição de caso da OPAS/OMS (WHO/2019-nCOV/MIS 
-Children_CRF/2020.2), validada pela Sociedade Brasileira de Pediatria, Sociedade Brasileira de 
Cardiologia e Instituto Evandro Chagas. 
NT-proBNP- N- terminal do peptídeo natriurético tipo B, TP- Tempo de protrombina; TTPa- Tempo de 
tromboplastina parcial ativada; VHS- Velocidade de hemossedimentação; PCR- Proteína C-reativa. 
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14.2. Recomendações quanto ao fluxo para notificação da SIM-P temporalmente associada à            
COVID-19 
 

A notificação individual da SIM-P deverá ser realizada de forma universal, isto é,             
por qualquer serviço de saúde ou pela autoridade sanitária local ao identificar indivíduo             
que preencha a definição de caso. 

A notificação individual da SIM-P não deverá ser restrita às unidades de saúde com              
Núcleo Hospitalar de Epidemiologia (NHE) instalado, entretanto, naquelas onde há NHE           
instalado, este deverá participar das atividades relacionadas à notificação. 

A notificação individual da SIM-P pelo serviço de saúde inclui a realização            
periódica de busca ativa de indivíduos hospitalizados que preencham a definição de caso,             
coleta de exames, investigação clínico laboratorial, acompanhamento e encerramento dos          
casos, que deverão ser repassados ao serviço de vigilância, e não apenas o registro da               
notificação. 

A notificação individual da SIM-P deverá ser realizada, preferencialmente, pelo          
serviço de saúde responsável pelo atendimento do caso, por meio do preenchimento da             
notificação individual diretamente no formulário online https://is.gd/simpcovid –        
reproduzido no Anexo A disponível em https://www.vs.saude.ms.gov.br/ 

Ao final do preenchimento da notificação individual no formulário online será           
gerado um PDF com os dados da notificação. O notificante deverá fazer o download. Este               
deverá ser impresso e enviado junto às amostras para o laboratório de referência. 

Na impossibilidade de notificação da SIM-P pela unidade de saúde notificadora           
diretamente no formulário online, este deverá ser impresso (Anexo A), preenchido e            
enviado ao serviço de vigilância epidemiológica da região ou da Secretaria Municipal de             
Saúde (SMS) de referência, em meio físico ou digitalizado. 

a) Nestes casos, o serviço de vigilância epidemiológica será responsável pela           
digitação do caso no formulário online hps://is.gd/simpcovid. 

A partir da identificação do caso que atenda aos critérios, a notificação no             
formulário online, ou repasse das informações ao serviço de vigilância epidemiológica de            
referência para digitação do caso, deverá ser realizado em até 24 horas. 
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► 15. Preenchimento da Declaração de Óbito (D.O) no contexto da 
pandemia da COVID-19 

 

15.1. Caso confirmado de COVID-19 

 
Preenchimento da D.O cujo resultado laboratorial para COVID-19 tenha sido          

confirmado e este tenha sido a causa direta (Causa Básica) da morte: 

● Na Parte I, as causas devem seguir uma sequência lógica de acontecimentos,            
declarando a COVID-19 na última linha informada; 

 
● A Parte II é destinada às comorbidades, caso existam, mas que não entram na              

cadeia descrita na Parte I. 

15.2. Caso suspeito de COVID-19 

 
Preenchimento da D.O de caso suspeito, ainda em investigação para COVID-19: 

● Na Parte I, as causas devem seguir uma sequência lógica de acontecimentos,            
declarando “Suspeito de COVID-19” na última linha informada; 

 
● A Parte II é destinada às comorbidades, caso existam, mas que não entram na              

cadeia descrita na Parte I. 
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*Os casos suspeitos serão confirmados ou descartados como COVID-19 pela SES após conclusão             
da investigação e resultados laboratoriais. 

 

15.3. Caso confirmado de COVID-19, mas não sendo esta a causa básica da morte 

 
Preenchimento da D.O por outras causas, mas que o paciente tinha diagnóstico            

confirmado de COVID-19: 

● Na Parte I, as causas devem seguir uma sequência lógica de acontecimentos,            
declarando a Causa Básica de morte na última linha informada; 

 
● Na Parte II informar a COVID-19 e outras comorbidades, caso existam. 

 

Nota: 

● Na Parte I, apenas um diagnóstico por linha; 
● Na parte II, podem ser informados vários diagnósticos por linha; 
● O campo “CID” do atestado é de preenchimento exclusivo da Secretaria de Saúde, pelo codificador               

de mortalidade; 
● As recomendações referentes ao preenchimento da D.O em casos suspeitos ou confirmados de             

COVID-19 podem sofrer alterações caso haja novas orientações pelo Ministério da Saúde e/ou OMS. 
 

Orientações para preenchimento da D.O em anexo. 

15.4. Orientações para a codificação das causas de morte relacionadas à SIM-P 

 
14.4.1 Código da CID-10 selecionado como marcador da SIM-P no contexto da            

Covid-19  
 
Para o óbito com menção de SIM-P no contexto da Covid-19, a Coordenação-Geral             

de Informações e Análises Epidemiológicas (CGIAE), gestora nacional do Sistema de           
Informações sobre Mortalidade (SIM), recomenda a utilização temporária do código: 

 

M30.3 (Síndrome de linfonodos mucocutâneos [Kawasaki]), que deve ser utilizado 
como marcador para a codificação de SIM-P no âmbito do SIM, no contexto da 

Covid-19.  
Alertamos, entretanto, que o uso do código M30.3 é temporário, podendo ser revisto a 

partir das definições da Organização Mundial de Saúde (OMS). 
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Para os óbitos ocorridos por SIM-P temporalmente associada à Covid-19 devem           

ser utilizados também os códigos já padronizados para Covid-19:  
● B34.2 (infecção pelo coronavírus de localização não especificada) + o          

marcador U07.1 (Covid-19, vírus identificado);  
● B34.2 (infecção pelo coronavírus de localização não especificada) + o          

marcador U07.2 (Covid-19, vírus não identificado). 
 

Tendo em vista as orientações oficiais do Ministério da Saúde, esta Secretaria de 
Estado de Saúde solicita a colaboração de todas as Secretarias Municipais de Saúde 

no sentido de inserir com a maior brevidade possível as ocorrências de óbitos no 
Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), devendo a mesma ser digitada no 

prazo máximo de 7 (sete) dias a contar da data de sua ocorrência. 
 
 

► 16. Medidas Importantes 
 

● Lavar as mãos frequentemente com água e sabão ou com um desinfetante para as 
mãos à base de álcool 70% e evitar tocar os olhos, o nariz e boca com as mãos não 
lavadas; 

 
● Praticar etiqueta respiratória (ou seja, cobrir a boca e o nariz com o antebraço ao 

tossir ou espirrar com lenços descartáveis, desprezando-os imediatamente após o 
uso em uma lixeira fechada e higienizar as mãos em seguida); 

 
● Recomenda-se o uso de máscaras a toda população. É importante lavar as mãos 

com água e sabão ou álcool em gel a 70% antes de colocar a máscara facial. Além 
disso, deve-se substituir a máscara por uma nova limpa e seca, assim que ela se 
tornar úmida. 

 
● Considera-se pessoa com sintomas respiratórios, a apresentação de tosse seca, dor 

de garganta, ou dificuldade respiratória, acompanhada ou não de febre. 
 

● As pessoas devem observar o distanciamento social, restringindo seus 
deslocamentos para realização de atividades estritamente necessárias, evitando 
transporte de utilização coletiva, viagens e eventos esportivos, artísticos, culturais, 
científicos, comerciais e religiosos e outros com concentração próxima de pessoas. 
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► 17. Boletim Epidemiológico COVID-19 de Mato Grosso do Sul 
 

Após novas recomendações do Ministério da Saúde, os dados contabilizados no           
Boletim Epidemiológico de COVID-19 de Mato Grosso do Sul , divulgados diariamente           
no site da SES, terão como fonte os sistemas de informação oficiais do Ministério da               
Saúde - SIVEP Gripe e e-SUS VE ; 
 

Encerramento oportuno dos casos 

Assim que tiverem conhecimento dos resultados, garante a publicação de dados           
epidemiológicos fidedignos e atualizados dos municípios no boletim estadual. 

 
 
 

PARA INFORMAÇÕES SOBRE OS MICRODADOS - PAINEL INTERATIVO  
http://mais.saude.ms.gov.br/ 

 

QUEM DEVE NOTIFICAR 
 

A notificação é OBRIGATÓRIA para profissionais de saúde de instituições do setor 
público ou privado, em todo o território nacional. 

NOTIFICAÇÃO IMEDIATA: Todos os casos devem ser registrados por serviços 
públicos e privados, por meio do preenchimento da ficha de SRAG 

HOSPITALIZADO – SIVEP GRIPE, dentro das primeiras 24 horas a partir da 
suspeita clínica. 

 
PLANTÃO CIEVS 24HS – 98477-3435 

 
cievs.ms@hotmail.com 

Secretaria de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul 
Avenida do Poeta, Bloco 7 - CEP: 79.031-902 - Campo Grande/MS 

(67) 3318-1770 - coems2020@gmail.com 
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